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EDITAL Nº 02, DE 06 DE ABRIL DE 2023 

 

 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO COMDICA de São Luiz Gonzaga/RS, no 

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Federal nº 8.069-90 – ECA, na Lei 

Municipal nº 6.572, de 28 de março de 2023, e o disposto na Resolução nº 231/2022 do 

Conselho Nacional - CONANDA, vem por este Edital dizer que: 

 

Art. 1º As inscrições para o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares ocorrerão do dia 

10/04/2023 ao dia 10/05/2023, na sede da Secretaria Municipal de Ação Social e Comunitária, 

no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 16h, nos termos do item 3.2 do Edital 

01/2023. 

 

Art. 2º No momento das inscrições, o candidato deverá entregar toda a documentação 

prevista no item 3.4 do Edital 01/2023 em envelope lacrado.  

 

Art. 3º Para fins de comprovação de experiência prevista no item 3.4.8 do referido edital, o 

candidato poderá apresentar documentos diversos passiveis de demonstrar a atuação mínima 

de 2 (dois) anos na promoção, proteção ou defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

tais como: 

a) Currículo do candidato. 

b) Relatório circunstanciado de atividades desenvolvidas 

c) Formulário de comprovação de experiência, cujo modelo encontra-se em anexo. 

d) Declarações, diplomas, contracheques, registros na CTPS, contratos de trabalho, termos 

de trabalho voluntário, atas de eleições de diretoria;  

e) Demais documentos pertinentes. 
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Art. 4° Os candidatos das inscrições não habilitadas poderão apresentar Recurso à Comissão 

Eleitoral, e, em 2ª instância, ao Plenário do COMDICA, nos prazos elencados no cronograma 

anexo ao Edital 01/2023, devendo os recursos serem encaminhados ao e-mail 

comdicaslg@gmail.com. 

 

 

São Luiz Gonzaga/RS, 06 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

______________________________________ 

LEONARDO SILVEIRA FARIAS DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
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